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A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, Órgão da Administração Direta, neste Edital 
denominada, SESDS, através da pregoeira, designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – PMA, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação Pública na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cuja finalidade é a contratação de Empresa Especializada no 
Fornecimento de Uniforme operacional destinados aos Guardas Civis Municipais de Ananindeua visando 
identificação e padronização dos referidos servidores, para utilização no exercício de suas atividades, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, arroladas, parte integrante deste 
instrumento, conforme autorização do Senhor Secretário Municipal de SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, nos 
termos do Estatuto Licitatório, constantes no Processo n.º 019/2017/SESDS, e de acordo com as descrições e 
especificações contidas nos Anexos integrantes deste Edital. 
 
1. OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Uniforme 
operacional destinados aos Guardas Civis Municipais de Ananindeua visando identificação e padronização dos 
referidos servidores, para utilização no exercício de suas atividades, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, arroladas, parte integrante deste instrumento e diretrizes pontuadas neste edital; 
 
1.2. O Edital, juntamente com as especificações, contendo todo detalhamento do objeto, poderá ser retirado 
gratuitamente mediante gravação em CD virgem, de 2ª a 6ª feiras, das 08h00 às 14h00 horas, até o último dia 
útil imediatamente anterior à data de que trata o subitem 2.1, junto a pregoeira e/ou equipe de apoio, na Sala 
da Assessoria de Licitação localizada no prédio-sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA–PMA, 
situado à Rodovia Av. Magalhães Barata, 1515, (BR 316, km 08) CEP: 67.020-010, Centro, município de 
Ananindeua/Pará. 
 
2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DO PREGÃO 

 
2.1. O recebimento da documentação referente ao Credenciamento, os envelopes de Proposta Comercial e 
Documentação de habilitação dar-se-á na Sala de reuniões da Assessoria de Licitação, localizada no prédio-sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA–PMA, situado à Av. Magalhães Barata, 1515 (Rodovia BR 316, km 
08), CEP: 67.020-010, às 10h00 do dia 23/08/2017, quando serão iniciados os trabalhos. 
 
2.2. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto facultativo, e não 
havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e horário previstos, independentemente de publicação de aviso respectivo. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, TIPOLOGIA E MODO DE JULGAMENTO 

 
3.1. O presente certame será regido de acordo com a Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto municipal 
nº 4.880/2005 de 14 de julho de 2005 que regulamentou o Pregão no município de Ananindeua, Lei 
Complementar nº123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 de junho de 1994, e alterações posteriores, pelo 
estabelecido neste Edital e seus Anexos;  
 
3.2. O presente Pregão será processado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO 

 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2017.001.PMA.SESDS Página 3 
 

 

4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital, poderá participar desta licitação, 
qualquer empresa legalmente estabelecida no país, que atenda as exigências deste Edital. 
 
4.2. Não poderá participar do presente Pregão: 
a) consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
 
b) empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV, do artigo 87, bem como o artigo 88, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, e que não tenha sua idoneidade restabelecida até a data de apresentação da 
proposta; 
 
c) os LICITANTES que estiverem enquadrados, no que couberem ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
 
d) empresa que já tenha algum tipo de penalidade dentre as previstas no artigo 87, da Lei Federal 8.666/93, 
aplicadas pela PMA ou por qualquer órgão público; 
 
e) empresa em processo de falência ou recuperação judicial; 
 
f) empresa que represente mais de um LICITANTE; 
 
g) empresa cujos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros de conselhos técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo; ou sócios, sejam membros ou servidores da PMA. 
 
h) cooperativas; 
 
i) pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta mesma licitação como subcontratado de outro 
LICITANTE, se for o caso.  

 
 

4.3. No presente feito licitatório somente poderá se manifestar, em nome da licitante, a pessoa por ela 
credenciada; 
 
4.3.1. Será permitida nesta licitação a participação de um representante por empresa, devidamente 
credenciado, através de instrumento pertinente, especificado em capítulo específico. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO  

 
5.1. Por ocasião do credenciamento a LICITANTE deverá indicar um representante que, devidamente munido de 
documento que o credencia legalmente a participar deste certame, venha a responder por sua representada em 
todas as fases do processo em epígrafe. 
 
5.2. O credenciamento deverá constar a seguinte documentação:  
 
a) Procuração pública ou particular ou carta de credenciamento, com firma reconhecida, com poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em nome do LICITANTE e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhada de cópia de contrato social ou estatuto da sociedade válidos, a fim de que seja 
verificada a legitimidade do outorgante para a outorga de poderes. 
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b) Sendo o LICITANTE representado por sócio, proprietário ou assemelhado, deverá ser apresentado o contrato 
social ou estatuto da sociedade, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
c) Identidade do representante do LICITANTE que esteja credenciado na sessão; 
d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 4º, Inciso VII, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. (ANEXO II). 
 
e) Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração de que se enquadra nesta 
situação, conforme as definições da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, não 
estando incluso nas exclusões do §4º do Art. 3º, da citada Lei, conforme o anexo III deste Edital. 
 
e.1) Não terá direito aos privilégios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte que não declarar essa condição 
 
f) Os documentos acima deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou simples, sendo que quando 
apresentados em cópias simples, estas deverão vir acompanhadas dos respectivos originais para autenticação 
pela CPL/PMA. 
 
f.1) Não serão autenticados pela CPL os documentos em cópias simples acompanhados de cópias autenticadas 
em cartório para conferência, somente aqueles documentos em cópias simples acompanhados dos respectivos 
originais. 
 
g) O contrato social ou estatuto da sociedade, válidos e em vigor, deverão vir acompanhados de todas as suas 
alterações, quando a sua última alteração não constar no mínimo as seguintes informações: sócios ou 
representantes atuais, objeto social da empresa, local da sede e responsável (is) pela administração da 
sociedade. 
 
5.3. Na ausência de representação explicita, a empresa não será inabilitada, mas não poderá fazer manifestação 
de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação. 
 
5.4. Nos casos de suspensão e reabertura das sessões públicas em outras datas, o LICITANTE poderá credenciar 
novo representante, na impossibilidade da presença do primeiro credenciado, atendidas as exigências do item 
5.2 e suas alíneas.  
 
5.5. A empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz, quando 
esta for a licitante e vice-versa. 
 
5.6. Não serão aceitas PROPOSTAS COMERCIAIS ou DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO enviadas por via postal ou 
outro meio eletrônico. 
 
5.7. O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos envelopes de 
“Proposta” e “Documentos de Habilitação”. 
 
5.8. Se a documentação relativa ao credenciamento não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, o licitante poderá apresentar, durante a sessão, documentação pertinente a suprir a 
eventual falha. Caso contrário, a pregoeira considerará não credenciado o proponente e consequentemente 
impedido de participar das fases seguintes. 
 
5.9. Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de um LICITANTE. 
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5.10. Os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação deverão ser entregues no 
ato do credenciamento. 
 
5.11. Ficam as empresas cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e na prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos 
itens acima. 
 
5.12. É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão pública do pregão. 
O licitante que se ausentar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de 
oferecer lances e do direito e prazo de recorrer do resultado do certame e dos atos da pregoeira. 
 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
6.1. Os Licitantes deverão entregar na data e forma previstas no subitem 2.1 deste Edital, sua Proposta 
Comercial, em envelope opaco, indevassável, rubricado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. MAGALHÃES BARATA, 1515, CENTRO, ANANINDEUA/PA 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE / CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º PP.2017.001.PMA.SESDS  

 
6.2. Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.º 1, deva estar numerada seqüencialmente, da 
primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, sendo que a eventual falta de numeração e/ou 
duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será suprida pelo representante credenciado, 
na sessão de abertura do respectivo INVÓLUCRO, nos termos do presente Edital, vedada a desclassificação por 
este motivo. 
 
6.3. O ENVELOPE Nº 1 deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 
 
6.4. Carta de apresentação da proposta comercial, conforme modelo sugerido no Anexo IV; 
 
6.5. A proposta comercial deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, de forma mecanizada, em papel timbrado 
da empresa, em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas de uso comum, sem emenda ou rasura, 
devidamente rubricada, datada e assinada pelo representante legal da empresa com identificação de seu nome 
abaixo da assinatura, devendo ainda constar os seguintes requisitos: 
  
a) Razão social, o CNPJ, o endereço completo, o número do telefone e do fax, bem como o nome do banco, o 
número da conta e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 
 
b) Especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, de modo a atender ao disposto no art. 31 da Lei nº 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, respeitadas as especificações básicas constantes do Termo de 
Referência, anexo VI, cujo objeto da licitação, em sua discriminação e quantidade, não poderá ser alterado pelas 
licitantes, exceto quando devidamente estabelecido em errata, aditamento e/ou esclarecimento de dúvidas 
expedidos pela pregoeira;  
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c) Preços unitários, total e global, em moeda corrente do País, em algarismo e por extenso, com duas casas 
decimais após a vírgula, conforme o art. 43, IV, da Lei 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
considerando as especificações e quantidades constantes do Termo de Referência; 
 
c.1) A proposta deverá apresentar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
 
c.2) A exigência da apresentação dos preços em algarismo e por extenso é meramente para dirimir dúvidas. Caso 
não haja controvérsia a ausência do “extenso”, não gera desclassificação da proposta. 
 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; 
 
e) Declarar as condições de execução do objeto: O objeto desta licitação será executado de acordo com as 
exigências estipuladas no Edital e seus Anexos, em conformidade com as condições e vigência Contratuais, a 
critério da Secretaria Municipal de SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL – SESDS. 

 
f) Declarar que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, frete, lucro, e demais despesas que possam influir 
direta ou indiretamente no custo do objeto da presente licitação e perfeita execução do contrato, sem quaisquer 
complementos nos preços contratados ou pagamento adicional referente a frete; 
 
6.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão a 
todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 
contidas na legislação federal mencionada neste edital. 
 
7. ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1. Na data, hora e local comunicados, declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão admitidos 
novos proponentes, salvo na fase de credenciamento, a critério exclusivo da pregoeira em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados; 
 
7.2. A pregoeira e sua equipe de apoio, após a conferência do credenciamento dos representantes legais, abrirá 
o envelope nº 1, cujos documentos serão analisados segundo os seguintes procedimentos que se seguem: 
 
a) Verificação da conformidade das propostas com as especificações e demais exigências constantes deste Edital, 
sendo rubricadas pela pregoeira e pelos membros da equipe de apoio, bem como pelos demais representantes 
dos licitantes, estes no final da sessão pública; 
 
b) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus anexos, sejam 
por serem omissos, ou por apresentarem irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou 
contrários às especificações mínimas do objeto exigidas no ato convocatório; 
 
c) Serão classificadas para a fase de lances verbais, além da licitante que apresentar a proposta de menor preço 
global por Lote, os licitantes que apresentarem as propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) relativamente à proposta de menor preço; 
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d) Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços, nas condições definidas na 
alínea “c”, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que os 
representantes dos Licitantes que os representam, participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
constantes das referidas propostas escritas; 
e) Em seguida, será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos Licitantes 
classificados, que deverão ser formulados pelo menor preço obtido, de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes; 
 
f) Os representantes dos Licitantes classificados serão convidados individualmente, de forma sequencial a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada com maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor, sendo que só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado; 
 
g) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada, na forma da alínea “f”, implicará na exclusão da 
Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela Licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; 
 
h) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
o valor estimado para a execução do objeto desta licitação; 
 
i) Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos art. 
44 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
i.1) Entende-se por empate ficto aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
pelas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada. 
 
j) Para efeito do disposto no subitem “i”, constatado o empate ficto de preços da proposta vencedora com da 
microempresa ou empresas de pequeno porte, a pregoeira procederá ao desempate observando os seguintes 
critérios: 
 
j.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão, desde que tenha atendido as exigências de habilitação; 
 
j.2) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese desta 
Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
j.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006 e i.1 deste edital, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
j.4) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação da pregoeira, sob pena de preclusão; 
 
l) Na hipótese da não contratação nos termos previstos nesta Condição, o objeto será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa que não se enquadra como microempresa 
ou empresa de pequeno porte que apresentou a melhor proposta, desde que atenda as exigências de 
habilitação; 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2017.001.PMA.SESDS Página 8 
 

 

 
m) O critério de desempate disposto no subitem “j”, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
n) Caso declarada vencedora da etapa de lance, a licitante deverá juntamente com a documentação de 
habilitação, comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
do subitem 8.4.2, alínea “d”, deste Edital. 
 
o) Declarada encerrada a etapa competitiva, e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, em conformidade com o edital e seus anexos, decidindo 
motivadamente a respeito; 
 
p) Sendo aceito o lance de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
Licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, com base nas exigências 
fixadas neste Edital; 
 
p.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, apresentada pela microempresa ou da 
empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada. (Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006); 
 
p.1.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da ciência, pelo licitante, de que foi vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para regularização da documentação fiscal. 
 
p.1.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “p.1.1” acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação na forma dos incisos XVI e XXIII 
do artigo 4ºda Lei Federal nº. 10.520 e art. 45, II, da Lei Complementar nº. 123/06. 
 
p.1.3) A existência de qualquer outra restrição na habilitação das empresas que declararam ser microempresa ou 
empresa de pequeno porte nos termos dos incisos I e II, do Art. 3º, da Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, diversa da regularidade fiscal, ensejará a desclassificação imediata da proponente. 
 
q) Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital a Licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame; 
 
r) Se a Licitante desatender as exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, obedecido o valor de sua proposta final; 
 
s) Quando for necessária, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor para administração; 
 
t) Caso a vencedora concorde em efetuar um abatimento no preço e/ou, no caso de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte apresentar Proposta com preço inferior, nos termos do subitem “j.1”, do item, 7.2, a mesma 
deverá apresentar, preferencialmente, nova proposta de imediato, alterando a proposta original no final da 
sessão. Para isso deverá o licitante trazer cópia da proposta em qualquer meio que possibilite seu ajuste de 
imediato ao último preço proposto registrado em ata ou apresenta-la devidamente alterada no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do encerramento da sessão; 
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u) Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao final, será 
assinada pela pregoeira, equipe de apoio e os licitantes presentes. 
 
7.3. Verificando, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a 
proposta será desclassificada; 
 
7.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
 
8. HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os Licitantes deverão entregar na data e forma previstas no subitem 2.1 deste Edital, sua documentação de 
habilitação, em envelope opaco, indevassável, rubricado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. MAGALHÃES BARATA, 1515, CENTRO, ANANINDEUA/PA 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE / CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º PP.2017.001.PMA.SESDS  

 
8.2. Os proponentes deverão apresentar os documentos relacionados abaixo, em original acompanhado de cópia 
para autenticação pela CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, por publicação em órgão 
da Imprensa Oficial ou ainda através de sistema informatizado passivo(s) de consulta quanto à veracidade, sendo 
que os mesmos, em hipótese alguma, serão aceitos após o término da sessão destinada ao julgamento do 
presente pregão; 
 
8.2.1. Não serão autenticados pela CPL os documentos em cópias simples acompanhados de cópias autenticadas 
para conferência, apenas aqueles acompanhados dos respectivos originais. 
 
8.3. Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.º 2, deva estar numerada sequencialmente, da 
primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato; 
 
8.3.1. A eventual falta de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será 
suprida pelo representante credenciado, na sessão de abertura do respectivo ENVELOPE, nos termos do 
presente Edital, vedada à inabilitação por este motivo. 
 
8.4. O ENVELOPE N.º 2 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados: 
 
8.4.1. Carta de apresentação dos documentos de habilitação (modelo ANEXO V), contendo: 
 
a) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do art. 32, § 2º da Lei nº 
8.666/93, sendo o caso; 
 
b) Declaração de não possuir no quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n°. 9.854/99); 
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8.4.2. Documentos para habilitação jurídica: 
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: o licitante deverá também apresentar a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
 
d.1) A comprovação de que trata a alínea “d” supra, poderá também ser feita mediante a prova de inscrição no 
Regime Especial  Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições – SIMPLES NACIONAL. 
 
e) Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este Pregão, quaisquer documentos 
relacionados no item 8.4.2 deste edital, os mesmos não precisarão constar do envelope de documentos para 
habilitação. 
 
8.4.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
a) Prova de Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva 
com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante certidão negativa tributária e não tributária; 
 
c.1) Caso a empresa seja isenta de inscrição estadual e de prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, 
devido ao ramo de sua atividade, deverá aquela apresentar obrigatoriamente, declaração do órgão estadual ou 
instrumento equivalente que comprove a situação de isenta dessas obrigações, não sendo aceita simples 
declaração firmada pelo representante da  empresa; 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante certidão negativa ou positiva com efeitos de 
negativa de débito e de regularidade fiscal; 
 
e) Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, dentro do 
prazo de validade. 
 
e.1) Desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única 
certidão que abrange a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
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e.2) O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do 
período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma 
das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro 
de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição. (art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ser 
inabilitado). 
 
8.4.4. Documentação relativa à qualificação econômica: 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei devidamente registrados na Junta Comercial competente, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da apresentação da proposta; 
OBS: O Balanço Patrimonial do exercício de 2014 ainda será considerado neste certame, uma vez que o SICAF 
considera para todas as empresas, a validade do Balanço até final de junho, ou seja, 30/06/2017, prazo este, 
final para registro do Balanço do exercício de 2017. 
 
a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
 
a.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima – S/A): Balanços publicados em Diário Oficial 
ou publicados em jornal de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 
 
a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
 
b) A comprovação da boa situação financeira da licitante também deverá ser demonstrada pela obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), maiores ou iguais a 01 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, em papel timbrado da licitante, por qualquer processo de 
impressão, devidamente assinado por Contador, sendo que as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

 
Apuração dos índices: 
 
b.1) Liquidez Geral (LG): 
LG = AC + ARLP = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo≥ 1,00 
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         PC + PELP = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
 
b.2) Liquidez Corrente (LC): 
LC = AC = Ativo Circulante≥1,00 
         PC = Passivo Circulante 
 
b.3) Solvência Geral (SG): 
SG = AT = Ativo Total≥1,00 
         PE Passivo Exigível 
 
Onde AT= Ativo Circulante+Ativo Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente 
e PE = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

 
 
c) Certidão de Regularidade Profissional  do contador responsável pelo Balanço Patrimonial e Índices Contábeis, 
válida na data da licitação. 
 
d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias antes da 
data da abertura dos envelopes de documentação. 
 
8.4.5. Documentação relativa à qualificação técnica 
 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel 
que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o nome 
completo e cargo, que comprove que a empresa licitante forneceu/prestou ou fornece/presta os 
materiais/serviços em quantidades e características similares ao objeto desta licitação; 
 
a.1) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar firma 
reconhecida em cartório. 
 
8.5. Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, com exceção das hipóteses da LC 123/2006. 
Será considerada como válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da respectiva emissão, a certidão 
que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou pelo 
órgão emissor do documento, devendo o LICITANTE apresentar juntamente com a certidão cópia da referida 
legislação. 
 
8.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
8.7. A documentação exigida na fase de habilitação, para atender ao disposto neste Edital quanto a habilitação 
jurídica, econômico-financeira e fiscal, poderá ser substituída pelo Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF/SIASG nos termos do Estatuto Licitatório, salvo os documentos exigidos no subitem 8.4.3,  
letras “e” (INSS), “f“ (FGTS), “g” (CNDT), subitem 8.4.4, letra “d” Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 
Judicial, e índices Contábeis (LG, LC, SG) quando não expressamente descritos no SICAF e 8.4.5 (qualificação 
técnica), e respectivos subitens.  
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8.8. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar o decreto de autorização 
ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  
 
8.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
8.10.1. No caso de inabilitação, a pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a 
sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.13. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
 
8.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9. IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS/RECURSO 

 
9.1. Independente de declaração expressa, a não impugnação dos termos deste edital por qualquer cidadão até 
o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para a abertura da sessão do Pregão, implicará a plena 
aceitação de todas as condições estipuladas neste edital. 
 
9.2. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar deste processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para a abertura da sessão. 
 
9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, o Edital será alterado e, caso afete a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização do certame, após a reabertura do prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
9.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a pregoeira/PMA, até 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública através de expediente protocolado, 
dirigido a pregoeira, no prédio-sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA–PMA, situado à Av. 
Magalhães Barata, 1515 (Rodovia BR 316, km 08), CEP: 67.020-010, Centro, município de Ananindeua/Pará, no 
horário de 08 às 14 horas, de 2ª a 6ª feiras. 
 
9.5. Não serão reconhecidas impugnações/esclarecimentos sem assinatura do responsável e/ou, quando pessoa 
física, desacompanhada de cópia de documento de identificação e/ou, quando pessoa jurídica, desacompanhada 
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do devido instrumento de outorga dos poderes para tal e também aqueles encaminhados por meio de fax, 
quando o respectivo original não chegar dentro do prazo legal e as impugnações e esclarecimentos vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
9.6. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
 
9.7. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recurso. 
 
9.8. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.9. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 
9.10. Em não havendo recursos a pregoeira fará imediatamente a adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente declarado vencedor. 
 
10. ENTREGA / RECEBIMENTO / EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE PREGÃO 

 
10.1. O objeto desta licitação será executado de acordo com as exigências estipuladas no Edital e seus Anexos, 
em conformidade com as condições e vigências Contratuais, a critério da Secretaria Municipal de SEGURANÇA E 
DEFESA SOCIAL – SESDS, conforme minuta contratual, em anexo. 
 
10.2. O objeto contratado deverá ser de boa procedência e, no que couber, segundo os padrões definidos pelos 
órgãos de controle de qualidade e padronização, considerando-se também as disposições na Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) que serão aplicadas subsidiariamente. 
 
10.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) adjudicatária(s), nos termos 
das prescrições legais. 
 
11. PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da nota fiscal/fatura, recibo 
definitivo devidamente atestado, pelo setor competente da SESDS, conforme os termos estabelecidos no Termo 
de Referência e contrato. 
 
11.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, 
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o FGTS – CRF, além de outros 
tributos competentes, se for o caso; 
 
11.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
 
11.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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12. CONTRATO  

 
12.1. O objeto deste PREGÃO será contratado com a proponente adjudicatária e formalizado por meio de 
CONTRATO, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme previsto no art. 57, §1º da Lei 8.666/93.  
 
12.2. Para a devida formalização contratual, verificar-se-á, por meio da Internet, a regularidade com a 
Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em obediência ao que determina a Constituição Federal de 1988. 
 
12.3. Não sendo possível a consulta via Internet, e as certidões apresentadas para habilitação ou aquelas 
integrantes do cadastro estiverem vencidas, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) será(ão) devidamente 
notificada(s) para, até a data da emissão do empenho, comprovar(em) a(s) exigência(s) referida(s).  
 
12.4. A empresa vencedora terá um prazo, conforme exigência contratual, após a devida convocação, para 
assinar o contrato e a respectiva Ordem de Serviço.  
 
12.4.1. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento, nos termos do item anterior. 
 
12.4.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE. Não havendo decisão, a retirada do 
Instrumento deverá ser formalizada até o 4º (quarto) dia, contado da data da convocação. 
 
12.5. A recusa injustificada de aceitar / retirar o Contrato e/ou nota de empenho, observado o prazo 
estabelecido, bem como deixar de apresentar situação regular na forma exigida neste Edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às 
sanções previstas em Lei, no Contrato e neste Edital. 
 
12.6. Os preços ajustados no Contrato ou instrumento equivalente serão alterados quando ocorrer acréscimo ou 
supressão do objeto desta licitação, por conveniência da SESDS, respeitando-se as previsões legais. 
 
 
13. FONTE DE RECURSOS 

 
13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos alocados 
no Orçamento, livres e não comprometidos, segundo a seguinte classificação orçamentária: 
Funcional Programática: 0618100062180 – funcionamento da guarda municipal 
Natureza de Despesa: 33.90.30 – material de consumo 
Sub-Elemento: 3390303000 – Material para comunicações 
FONTE: 10100 – Recursos Ordinários do tesouro 
VALOR ALOCADO 2017: R$ 263.933,33 
VALOR ALOCADO 2018: R$ 131.966,67 
 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1. Caso a licitante adjudicada não mantenha sua proposta, apresentá-la sem seriedade, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
será sancionada com o impedimento de contratar com a Administração, sem prejuízo das multas previstas no 
Contrato e das demais sanções previstas na legislação, estando sujeita às seguintes cominações: 
  
a) Advertência; 
 
b) Multa na forma prevista no Contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento em contratar com PMA (Prefeitura 
Municipal de Ananindeua), pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Município de Ananindeua, na prova prevista no 
incido IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos. 
 
14.2. As sanções são independentes entre si, podendo ser aplicada isolada ou cumulativamente. Podendo ser 
descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou judicialmente. 
 
14.3. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação da empresa 
contratada, a critério da administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que 
a mesma tenha a receber da SESDS, não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
 
14.4. A aplicação de multa pela Contratante não impede a rescisão unilateral do contrato e nem a aplicação de 
outras sanções previstas na legislação vigente, por parte da Contratante, garantindo-se a Contratada o direito 
de defesa após regular processo administrativo instaurado na administração Contratante. 
 
14.5. A Contratante aplicará as penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 
 
14.6. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
 
14.7. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
 
14.8. Sem prejuízo das penalidades previstas nas alíneas anteriores, a pregoeira poderá desqualificar o licitante 
ou desclassificar a proposta de preço, bem assim a SESDS rescindir o Contrato/instrumento equivalente, sem 
que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que 
desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção do licitante; 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
15.1. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas do pregão que, depois de lidas e aprovadas, serão assinadas pelos 
seus membros e pelos representantes dos licitantes presentes; 
 
15.1.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
 
15.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples 
apresentação da proposta comercial e da documentação de habilitação submete o licitante à aceitação 
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incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto 
em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor; 
 
15.2.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão às disposições do 
primeiro. 
 
15.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a realização da 
sessão pública do PREGÃO.  
 
15.4. As normas que disciplinam este PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato/instrumento equivalente; 
 
15.5. A SESDS reserva a si, o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, 
no todo ou em parte por vício irreparável ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento e/ou 
abertura da documentação de habilitação ou da proposta comercial, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial do licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza; 
 
15.6. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
 
15.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta deverá o 
licitante, independente de comunicação formal da SESDS, revalidar, por igual período, sua proposta comercial, 
sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório; 
 
15.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato/instrumento 
equivalente vinculado a esta licitação, a empresa licitante deve se subordinar ao Foro de Ananindeua do Estado 
do Pará, excluindo qualquer outro, por mais especial que seja. 
 

Ananindeua(PA), 09 de agosto de 2017 
 

PRISCILLA MENDES VIEIRA 
PREGOEIRA/PMA 
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ANEXO I – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___________________ 
 
OBJETO:_______________________________________ 
 
 
Designação de Representante 
 
Através da presente credenciamos o(a) Sr.(a)..............................................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º .................................., e CIC...................................., a participar da Licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Secretaria................................, na modalidade de Pregão 
Presencial nº .........................., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa ....................................................................................., bem como formular 
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar ao direito de interpor recurso e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
 
............................, ...... de ............................... de 2017. 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 
Obs: Esta Declaração deve ser apresentada no momento do Credenciamento 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº.......................................................... 
 
 
........................................................................................................................., inscrita no CNPJ 
nº..............................................................................................................., representada pelo(a) 
Sr(a).................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.................................. e 
do CPF nº..............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que: 
 
Obs.: deverá ser assinalado UM dos campos abaixo conforme se enquadre. 
 
(  ) cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe. 
 
( ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
referentes à licitação em epígrafe. 
 
( ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular de habilitação 
referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
comprometendo-se a promover a sua regularização caso se sagre vencedora do certame, nos termos do item 
7.2. alínea “p.1.1“ do edital. 
 
 
......................, em ........... de ..................................... de 2017. 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
Nome 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 
Obs: Esta Declaração deve ser apresentada no momento do Credenciamento 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº................................................ 
 
 
.........................................................., inscrita no CNPJ nº................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)........................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº.................................. e do CPF nº..................................., DECLARA, para fins legais, ser microempresa/empresa 
de pequeno porte nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não estando incurso nas exclusões 
do § 4º do citado artigo. 
 
 
 
......................, em ........... de ..................................... de 2017. 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º PP.  
 
Prezados Senhores, 
 
Confirmamos, por meio desta, o credenciamento junto à SESDS, do Sr. .........................................., Carteira de 
Identidade n.º ......................., Órgão Expedidor ................, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 
para interpor recursos, quando cabíveis, dar lances, transigir, desistir, assinar atas, documentos, enfim, praticar 
todos os demais atos no presente processo licitatório. 
 
Apresentamos a V. Sª. nossa proposta para fornecimento do objeto desta licitação, pelo valor global do Lote de 
R$........... (___valor por extenso___).  
 
Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias de conformidade com o Edital.  
 
Comprometemo-nos a executar o objeto licitado constante do Edital, observando suas especificações e 
características, conforme Termo de Referência (Anexo VI). 
 
Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito 
fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-
de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação 
Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano 
causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais 
e federais, e tudo o que for necessário para o fornecimento total e completa do objeto licitado, bem como nosso 
lucro, conforme condições e especificações constantes do Edital e seus anexos, sem que nos caiba, em qualquer 
caso, direito regressivo em relação a SESDS. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado pela contratante, em local por ela definido, indicando para esse fim o Sr. ____, Carteira de 
Identidade n.º _____ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _____, e CPF n.º ____, como representante 
legal desta Empresa. 
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
Local e data 
 
___________________________________________ 
FIRMA LICITANTE /CNPJ 
 
___________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
Local e data 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º __________________ 
 
Prezados Senhores, 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V. S.ª os 
seguintes pontos: 
 
1 - Documentos abaixo discriminados, exigidos para habilitação na licitação referenciada; 
(DESCREVER RESUMIDAMENTE OS DOCUMENTOS)  
 
Declarações: 
 
a) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do art. 32, § 2º da Lei nº 
8.666/93, sendo o caso; 
 
b) Declaração de não possuir no quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n°. 9.854/99); 
 
Atenciosamente, 
  
 
.................................................................................................. 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 
 
.................................................................................................. 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERENCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

ESPECIFICAÇÕES DO UNIFORME OPERACIONAL PADRÃO UTILIZADO PELA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

01 GANDOLÃO:  

I – ESPECIFICAÇÃO DO TECIDO DO GANDOLÃO; Confeccionada em tecido em 

estampa de cor AZUL MARINHO fechado, padrão (referência) TECHNO RIP 

STOP, dispondo do seguinte: tratamento de PROTEÇÃO SOLAR FATOR 30 e 

tratamento ANTIMICROBIAL, com característica de “bacteriostático” e 

“fungistático”; composição com 70% poliéster e 30% algodão; peso de 220 

g/m2 (com variação de até 1g/m2, para mais ou para menos); e capacidade 

de encolhimento não superior a 1%. 

II – ESPECIFICAÇÕES DA GANDOLÃO – com comprimento indo até a região 

glútea; mangas comprida com reforço de 30 mm na extremidade; costura 

dupla e fecho de gola; com Bandeira do Município bordada na própria peça 

na lateral da manga direita, brasão do município bordado na própria peça na 

lateral da manga esquerda, ambos à distância de 3,5 cm entre a junção da 

costura da manga com platina; gola esporte entretelada e pespontada, 

fechada pelo prolongamento do pé de gola, em forma de uma platina, 

através de botão caseado na horizontal; vista pespontada, com fechamento 

através de 05 botões embutidos e caseados na vertical, contendo tretes 

batidos na vista entre os botões; platina com pespontado duplo nos ombros 

medindo 5,5 cm de largura por 12 cm de comprimento, 02 bolsos quadrados 

tipo sacola, com prega macho externa ao centro, fixados na parte superior 

da peça, com duas portinholas  com pespontado duplo, fechados por dois 

botões embutidos em cada bolso ou velcro; traseira em pala dupla com 13 

cm de altura com reforço em X, prega macho a 5 cm do fim da pala. Costuras 

para fechamento de ombros, mangas e laterais, em máquina interlock com 

bitola mínima de 08 mm (fixação e fechamento); costuras para fixação da 

gola e pesponto da vista em máquina reta de 01 agulha ponto fixo; costuras 

para fixação de platinas, potinholas, pala, punhos e reforços, pesponto das 

mangas, em máquina reta de 02 agulhas paralelas ponto fixo; aplicação de 

overlock nas bordas desfiantes de tecido; caseado reto proporcional ao 

tamanho do botão; aplicação de travetes nas extremidades da boca dos 

bolsos, das portinholas e nas extremidades do interlock  de fechamento de 

lateral e mangas, quando o mesmo for feito após a costura das bainhas 

prontas; pontos de 3,0 a 3,5 cm  em todas as costuras e overlock. Padrão 

GM. 

UNID 400  

02 CALÇA:  UNID 400  
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I – ESPECIFICAÇÕES DO TECIDO DA CALÇA: Confeccionada em tecido em 

estampa de cor AZUL MARINHO fechado, padrão (referência) TECHNO RIP 

STOP, dispondo do seguinte: tratamento de PROTEÇÃO SOLAR FATOR 30 e 

tratamento ANTIMICROBIAL, com característica de “bacteriostático” e 

“fungistático”; composição com 70% poliéster e 30% algodão; peso de 220 

g/m2  (com variação de até 1g/m2 , para mais ou para menos); e capacidade 

de encolhimento não superior a 1%. 

II – ESPECIFICAÇÕES DA CALÇA: com cintura alta e no mesmo tecido da 

gandola, em forma ligeiramente tronco-cônico, seccionada obliquamente da 

frente para a retaguarda, com abertura frontal contendo velcro ou botões  

em matéria plástica na cor preta; cós postiço com 4 cm de largura, contendo 

oito passadores simples, de 5,5 cm cada dispostos na frente, nos lados e 

atrás, para receber o cinto, costura dupla, com fechamento através de 

gancho, caseado na horizontal; vista embutida com fechamento através de 

zipper caseados na horizontal e reforço de ganchos (ou travetes); na parte 

trazeira reforço em X com espuma de alta pressão até o joelho; 02 bolsos 

tipo faca, fixados na parte superior da frente , com prega macho externa no 

centro, 02 bolsos fixados na parte superior traseira interno com lapela e 02 

bolsos fixado nas laterais no joelho tipo sanfona chapado com lapela, com 

portinholas pespontadas fechadas por velcro ou dois botões embutidos; 

bainha simples; costuras do cós em máquina de pregar cós; costuras de 

laterais, ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 agulhas paralelas 

ponto corrente; fechamento do entrepernas em máquina interlock com 

bitola mínima de 0,8mm; costuras  para o pesponto da vista, gancho 

dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 02 agulha paralelas; 

costuras para bainha dos bolsos dianteiros e barra em máquina reta de 01 

agulha; aplicação de overlock nas bordas desfiantes de tecido; caseado reto 

proporcional ao tamanho do botão; aplicação de travetes nas extremidades 

dos bolsos,  portinholas, final da vista, fixação dos passantes e na junção dos 

ganchos por sobre a costura de segurança do interlock; pontos por 3,5 a 4,0 

cm em todas as costuras e overlock; Aviamentos em linha 80 Pes/Alg, ou na 

mesma composição do tecido (67% poliéster e 33% algodão) na cor preta 

para as  costuras de fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 

120 e filamento para o overlock; botão perolizado 04 furos de 15 mm de 

diâmetro na cor preta; entretela a ser utilizada em tecido não tecido (fina). 

Etiqueta da confecção e identificação contendo o nome da Contratante, 

composição do tecido e do tamanho da peça. Padrão GM.  

 

03 CAMISETA EM MALHA FRIA:  

ESPECIFICAÇÕES: Camiseta confeccionada em malha fria com a nova 

TECHNOLOGIA ANTI-PILLING, na cor AZUL MARINHO, em poliéster e viscose, 

com maior resistência as lavagens, atritos e maior durabilidade, retarda o 

aparecimento de bolinhas, tem excelente uniformidade e maior retenção de 

umidade, gola e manga com acabamentos em ribana de poliviscose da 

mesma cor e tratamento; costurada com linha de algodão/viscose em 

UNID 400  
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máquina overlock, com acabamento em máquina galoneira utilizando agulha 

ponta bola; dispondo brasão e identificação bordado na própria peça na 

parte frontal na altura do peito. Etiqueta da confecção e identificação 

contendo o nome da contratante, composição do tecido e do tamanho da 

peça. 

04 GORRO:  

I – ESPECIFICAÇÕES DO TECIDO DO GORRO PARA O GUARDA – 

Confeccionada em tecido em estampa de cor AZUL MARINHO fechado, 

padrão (referência) TECHNO RIP STOP PSP,  dispondo do seguinte: 

tratamento com FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR 30 e tratamento 

ANTIMICROBIAL, com característica de “bacteriostático” e “fungistático”; 

composição com 70% poliéster e 30% algodão; peso de 220 g/m2  (com 

variação de até 1g/m2 , para mais ou para menos); e capacidade de 

encolhimento não superior a 1%. 

II - ESPECIFICAÇÃO DO GORRO - Gorro profissional dispondo de brasão  na 

parte frontal, bordado na própria peça, com  reforço em tripla camada, 

composto de esponja apropriada para forração gorro, forro importado e 

tecido, ambos prensado em alta pressão, acabamento e  fechamento em 

viés em todas as extremidades, pala ondulada com formato acompanhando 

o formato da cabeça. Fechamento da costura em máquinas com uma e duas 

agulhas, pespontado duplo, máquina reta e fechamento manual. Etiqueta da 

confecção e identificação contendo o nome da contratante, composição do 

tecido e do tamanho da peça. Padrão GM.  

UNID 400   

05 LUVA PARA OMBRO:  

ESPECIFICAÇÕES: confeccionada em tecido de estampa de AZUL MARINHO, 

padrão (referência) TECHNO RIP STOP PSP, (conforme amostra) dispondo do 

seguinte: tratamento de PROTEÇÃO SOLAR FATOR 30 e tratamento 

ANTIMICROBIAL, com característica de “bacteriostático” e “fungistático”; 

composição com 70% poliéster e 30% algodão; peso de 220 g/m² (com 

variação de até 1g/m² , para mais ou para menos); e capacidade de 

encolhimento não superior a 1%, contendo na parte superior bordado o 

Brasão da Guarda Municipal e faixas verticais ou símbolo identificadores de 

graduação na cor amarelo ouro.    

PAR 400   

06 CINTO OPERACIONAL:  

ESPECIFICAÇÕES: na cor preta, com ponteira e fivela rolete com gravação em 

metal na cor preta, Com o Brasão da Instituição ou a denominação GCMA. 

UNID 400   

07 BIRIBA: 

ESPECIFICAÇÕES: Em tecido da mesma cor do uniforme com contorno e 

nome em linha amarela e fator RH em linha vermelha. 

UNID 200   

08 COTURNO TÁTICO: 
 
1. ESPECIFICAÇÕES: Coturno Tático confeccionado em couro semi-cromo na 
cor preta, de primeira qualidade hidrofugado, sem marcas, isenta de cortes, 

UNID 400   
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furos, cicatrizes, bem como sinais de parasitas, ou seja, carrapatos, bernes e 
outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo, 
etc.., com espessura mínima de 2,0 mm, cano e lingüeta em tecido plano 
náilon/poliamida (Cordura ou similar), forrado internamente em 
poliamida/poliester, fechamento em atacador e ziper, ilhoses, palmilha de 
montagem anti perfuração não metalica, palmilha de limpeza em látex e 
solado tri componente. 
2. DESCRICÃO 
2.1. CABEDAL, couro bovino de 1ª qualidade, curtida ao cromo, 
espessura mínima de 2,0 mm com acabamento liso HIDROFUGADO; 
Especificações: Cor e estampa /Cor preta, estampa lisa, Defeitos Isento de 
defeitos, Espessura Mínimo 2,0mm, Resistência à tração Mínimo 15Mpa, 
Alongamento percentual Mínimo 40%, Ph pH min. 3,5 ; cifra dif. Máx. 0,7, 
Absorção de água Apos 60 minutos - Máximo 0,2g, Tempo de penetração de 
água Tempo mínimo de 60 minutos, Teor de graxa 3 a 8%, Óxido de cromo
 Mínimo de 3%, Permeabilidade ao vapor de água Mínimo 
0,8mg/cm2h, Coeficiente de vapor de água Mínimo 15mg/cm2. 
2.2 CANO; em tecido plano náilon/poliamida impermeável (cordura® ou 
similar), na cor preta. 
Especificações do tecido plano / náilon: Gramatura  332g/m2 ± 5%, Força de 
rasgamento  mínimo 90 N, Tempo de penetração de água  Tempo 
mínimo de 60 minutos, Absorção de água  Após 60 minutos - máximo 0,2g, 
Permeabilidade ao vapor de água, Coeficiente de vapor de água mínimo 2,0 
mg/cm2h mínimo 20 mg/cm2. 
2.3 FORRO DO CANO E DA LINGUETA, em 15% poliamida \ 85% 
poliéster, rápida dispersão da transpiração, acelerado transporte da 
umidade, completamente respirável, toque macio e confortável e superior 
resistência à abrasão, com os seguintes dados técnicos: 
Especificações do forro: Espessura 3,10 mm ± 5%, Gramatura - ASTM D3776 
 470g/m2 ± 5%, Resistência à abrasão - NBR ISO 20344 Seco 25600 
ciclos - sem danos                                                             Úmido 12800 ciclos - 
sem danos, Força de rasgamento mínimo 175 N, Permeabilidade ao vapor de 
água, Coeficiente de vapor de água mínimo 2,0 mg/cm2h mínimo 20 
mg/cm2. 
2.4 LINGUETA; em tecido plano náilon/poliamida impermeável 
(cordura® ou similar), deverá ser confeccionada no mesmo material do item 
2.2 seguindo todas as especificações do mesmo. A altura da lingüeta deverá 
ser, no mínimo até a altura final do cano. 
2.5 BIQUEIRA; lâmina de resina termoplástica com adesivo 
termoreativável, reforçado com não tecido de poliéster, em um dos lados. 
2.6 CONTRAFORTE; material termoplástico, conformado termicamente, 
com espessura de 2,0 mm tipo rígido, resistente, revestido em couro pelo 
lado externo e internamente em não tecido de microfibra, absorvente, 
composto de poliamida, com as seguintes especificações: 
Especificações do forro do contra forte 
Espessura  1,30mm ±5% 
Gramatura - ASTM D3776  300g/m2 ± 5% 
Resistência à abrasão - NBR ISO 20344 Seco 25600 ciclos - sem danos                                          
Úmido 12800 ciclos - sem danos 
2.7 PALMILHA DE MONTAGEM, palmilha à prova de perfuração 
confeccionada em 100% poliéster, impregnado e termoligado quimicamente 
com resina poliuretanica, dublada com adesivo termoplástico. A palmilha 
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passa por tratamento com plasma que melhora a ligação e compacidade das 
partículas de cerâmica, que proporcionam um maior grau de dureza e 
resistência mecânica, física e química. Palmilha dublada em manta nãotecido 
na região externa do pé do usuário para maior adesão na montagem. 
Especificações da palmilha de montagem à prova de perfuração 
Espessura  3,20 a 3,50 mm 
Gramatura (g/m²) 3 250 a 3350  g/m² 
Resistência à perfuração Mínimo 1 150 N 
2.8 PALMILHA DE LIMPEZA, palmilha em látex, com sistema de 
absorção de impactos, respirável, antibacteriana, efeito memória, alta 
absorção e desorção de água, dublada em microfibra impregnada em 
poliuretano respirável. 
Especificações 
Dureza (Asker C)  25 ± 2% 
Densidade 0,39g/cm3 ± 2% 
Absorção e desorção de água (ISO – 20345) Absorção – 155 mg/cm2 ± 10% 
após 30minutos 
Desorção – 98% após 24 horas 
2.9 ILHÓSES; ilhoses em número de 22 peças por pé, de Alumínio na cor 
preta com aproximadamente 10 mm de diâmetro externo. Nas laterais onde 
irão fixados os ilhoses haverá um recorte em V na horizontal na altura do 4 
ilhós. 
2.10 ATACADOR; em poliéster na cor preta, com ponteiras em acetato, 
comprimida ou plastificada, com os seguintes dados técnicos: 
Especificações 
Comprimento 1,90 m ± 1cm 
Resistência à fricção 30 000 ciclos 
2.11 AVIAMENTOS; de 1ª qualidade, sendo que as costuras do reforço da 
gáspea, reforço frontal, partes dianteira e traseira do cano deverão ser feitas 
com linha 30, e as demais com linhas 40, ambas de náilon. As costuras 
devem ser reforçadas internamente com fita de reforço em náilon auto 
colante. 
2.12  SOLADO, Borracha legítima cor preta, em forma de unisola (sola e 
salto em peça única), antiderrapante, com canaleta para blaqueação lateral, 
tendo como base polímero especial e cargas minerais que confere boas 
propriedades de aderência, resiliencia e baixa deformação, boa resistência à 
ruptura, ao rasgo e às altas temperaturas. O mesmo deve seguir as seguintes 
especificações técnicas: 
Especificações 
Profundidade do antiderrapante mínimo 5mm 
Espessura da camada interna do solado mínimo 4mm 
Densidade 1,12 g/cm3 ± 2 g/cm3 
Abrasão Máximo 130mm3 
Dureza 60 ± 4 Shore A 
Resistência à flexão incisão inicial 2,02 ± 0,02mm - após 30.000 flexões 
acréscimo máximo 4,00mm (fenda máxima até 6mm). 
2.13 SISTEMA DE MONTAGEM: Cabedal e solado, fixados pelo sistema 
blak; o calçado deverá ser 100% blaqueado nas laterais. 
2.14 ALTURA DO CANO; deverá ser medida de acordo com o item 6.2.2 
da norma ABNT NBR ISO 20344:2008 (onde a altura é a distancia vertical 
entre o ponto mais baixo da palmilha interna e o ponto mais alto do 
cabedal). 
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 Ananindeua, 31 de janeiro de 2017. 

 
JEAN FRANCISCO FERREIRA RUFFEIL 

INSPETOR GERAL DA GCMA 
 
 

 

MODELO-UNIFORME 
 

MODELO DO UNIFORME OPERACIONAL PADRÃO UTILIZADO PELA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA  

Será de 220mm de altura para o número 40 , podendo aumentar ou diminuir 
proporcionalmente, conforme a numeração. 
2.15 Resistência a Separação do Solado do Cabedal 
Força de arranque do solado - Mínimo 500N 
3. EMBALAGEM 
Embalagem Individual: devera se embalada individualmente em caixa de 
papelão ondulado duplex 450grs. impressa em maquina flexografica 
monocolor. 
Embalagem Coletiva: Deverá ser acondicionadas com dez pares de coturno, 
em caixa de papelão ondulado, duplex 450grs, contendo a numeração dos 
calçados nela contidos e dados do fabricante. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 GANDOLÃO:  

            FRENTE                                       COSTA      

 

 

 

 

 

 

 

 

02 CALÇA:  

            FRENTE                                       COSTA      
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03 CAMISETA EM MALHA FRIA:  

 

04 GORRO:  

  

05 LUVA PARA OMBRO:  

 

 

06 CINTO OPERACIONAL:  
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07 BIRIBA: 

 

08 COTURNO TÁTICO: 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 
 
MINUTA DO CONTRATO Nºxxx/2017- SESDS/PMA  
 

CONTRATO Nº.xxx/2017 - SESDS/PMA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na 
Av. Magalhães Barata, n. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
DEFESA SOCIAL - SESDS, Órgão da Administração Direta do município de Ananindeua/PA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 05.058.441/0001-68 com sede à Rua Cláudio Sanders, n°.1000, Bairro Centro, CEP: 67.030-325 
Ananindeua – Pará, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social, senhor 
MARCO ANTONIO SOUZA MACHADO, portador da Carteira de Identidade n° 1815/PM-PA e do CPF/MF sob o 
nº.145.541.602- 97, residente e domiciliado no Município de Ananindeua na Av. Cidade de Macapá (Jardim 
Levilândia), no 406, casa A, Levilândia, CEP n°.67015-790, Estado do Pará, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa xxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na 
Cidade de xxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxx, sito xxxxxxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxx, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado(a) no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, Estado do 
xxxxxxxxxx, na xxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de identidade nº xxxxxxxx e do 
CPF/MF nº xxxxxxxxxx, doravante denominado(a) simplesmente por CONTRATADA, têm entre si justo e 
avençado, e celebram por força do presente Instrumento, na forma constante do PROCESSO Nº.019/2017, 
mediante Processo Licitatório nº xxxx.xxxx, de acordo com as normas estabelecidas, subsidiariamente, no que 
couber, pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores, Lei 10.520/2002 e 
Decreto 4.880/2005,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui Objeto do presente Instrumento a contratação de Empresa 
Especializada no Fornecimento de Uniforme operacional destinados aos Guardas Civis Municipais de 
Ananindeua visando identificação e padronização dos referidos servidores, para utilização no exercício de suas 
atividades, conforme especificações constantes do Termo de Referência, arroladas, parte integrante deste 
instrumento. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: É facultado a CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões nas quantidades 
inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas 
condições propostas, na forma do parágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES -  Para todos os efeitos legais, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
a) Processo Licitatório nº xxxxxxx. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE DESCRIÇÃO DO OBJETO – os objetos descritos deverão apresentar 
exigências mínimas de qualidade a serem estabelecidas nas propostas, conforme as resoluções da ABNT 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

01 GANDOLÃO:  

I – ESPECIFICAÇÃO DO TECIDO DO GANDOLÃO; Confeccionada em tecido 

em estampa de cor AZUL MARINHO fechado, padrão (referência) 

TECHNO RIP STOP, dispondo do seguinte: tratamento de PROTEÇÃO 

SOLAR FATOR 30 e tratamento ANTIMICROBIAL, com característica de 

“bacteriostático” e “fungistático”; composição com 70% poliéster e 30% 

algodão; peso de 220 g/m2 (com variação de até 1g/m2, para mais ou 

para menos); e capacidade de encolhimento não superior a 1%. 

II – ESPECIFICAÇÕES DA GANDOLÃO – com comprimento indo até a 

região glútea; mangas comprida com reforço de 30 mm na extremidade; 

costura dupla e fecho de gola; com Bandeira do Município bordada na 

própria peça na lateral da manga direita, brasão do município bordado 

na própria peça na lateral da manga esquerda, ambos à distância de 3,5 

cm entre a junção da costura da manga com platina; gola esporte 

entretelada e pespontada, fechada pelo prolongamento do pé de gola, 

em forma de uma platina, através de botão caseado na horizontal; vista 

pespontada, com fechamento através de 05 botões embutidos e 

caseados na vertical, contendo tretes batidos na vista entre os botões; 

platina com pespontado duplo nos ombros medindo 5,5 cm de largura 

por 12 cm de comprimento, 02 bolsos quadrados tipo sacola, com prega 

macho externa ao centro, fixados na parte superior da peça, com duas 

portinholas  com pespontado duplo, fechados por dois botões embutidos 

em cada bolso ou velcro; traseira em pala dupla com 13 cm de altura 

com reforço em X, prega macho a 5 cm do fim da pala. Costuras para 

fechamento de ombros, mangas e laterais, em máquina interlock com 

bitola mínima de 08 mm (fixação e fechamento); costuras para fixação da 

gola e pesponto da vista em máquina reta de 01 agulha ponto fixo; 

costuras para fixação de platinas, potinholas, pala, punhos e reforços, 

pesponto das mangas, em máquina reta de 02 agulhas paralelas ponto 

fixo; aplicação de overlock nas bordas desfiantes de tecido; caseado reto 

proporcional ao tamanho do botão; aplicação de travetes nas 

extremidades da boca dos bolsos, das portinholas e nas extremidades do 

interlock  de fechamento de lateral e mangas, quando o mesmo for feito 

após a costura das bainhas prontas; pontos de 3,0 a 3,5 cm  em todas as 

costuras e overlock. Padrão GM. 

UNID 400  

02 CALÇA:  

I – ESPECIFICAÇÕES DO TECIDO DA CALÇA: Confeccionada em tecido em 

estampa de cor AZUL MARINHO fechado, padrão (referência) TECHNO 

RIP STOP, dispondo do seguinte: tratamento de PROTEÇÃO SOLAR FATOR 

30 e tratamento ANTIMICROBIAL, com característica de “bacteriostático” 

e “fungistático”; composição com 70% poliéster e 30% algodão; peso de 

220 g/m2  (com variação de até 1g/m2 , para mais ou para menos); e 

UNID 400  
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capacidade de encolhimento não superior a 1%. 

II – ESPECIFICAÇÕES DA CALÇA: com cintura alta e no mesmo tecido da 

gandola, em forma ligeiramente tronco-cônico, seccionada obliquamente 

da frente para a retaguarda, com abertura frontal contendo velcro ou 

botões  em matéria plástica na cor preta; cós postiço com 4 cm de 

largura, contendo oito passadores simples, de 5,5 cm cada dispostos na 

frente, nos lados e atrás, para receber o cinto, costura dupla, com 

fechamento através de gancho, caseado na horizontal; vista embutida 

com fechamento através de zipper caseados na horizontal e reforço de 

ganchos (ou travetes); na parte trazeira reforço em X com espuma de 

alta pressão até o joelho; 02 bolsos tipo faca, fixados na parte superior 

da frente , com prega macho externa no centro, 02 bolsos fixados na 

parte superior traseira interno com lapela e 02 bolsos fixado nas laterais 

no joelho tipo sanfona chapado com lapela, com portinholas 

pespontadas fechadas por velcro ou dois botões embutidos; bainha 

simples; costuras do cós em máquina de pregar cós; costuras de laterais, 

ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 agulhas paralelas ponto 

corrente; fechamento do entrepernas em máquina interlock com bitola 

mínima de 0,8mm; costuras  para o pesponto da vista, gancho dianteiro, 

bolsos e portinholas em máquina reta de 02 agulha paralelas; costuras 

para bainha dos bolsos dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha; 

aplicação de overlock nas bordas desfiantes de tecido; caseado reto 

proporcional ao tamanho do botão; aplicação de travetes nas 

extremidades dos bolsos,  portinholas, final da vista, fixação dos 

passantes e na junção dos ganchos por sobre a costura de segurança do 

interlock; pontos por 3,5 a 4,0 cm em todas as costuras e overlock; 

Aviamentos em linha 80 Pes/Alg, ou na mesma composição do tecido 

(67% poliéster e 33% algodão) na cor preta para as  costuras de 

fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 120 e filamento 

para o overlock; botão perolizado 04 furos de 15 mm de diâmetro na cor 

preta; entretela a ser utilizada em tecido não tecido (fina). Etiqueta da 

confecção e identificação contendo o nome da Contratante, composição 

do tecido e do tamanho da peça. Padrão GM.  

03 CAMISETA EM MALHA FRIA:  

ESPECIFICAÇÕES: Camiseta confeccionada em malha fria com a nova 

TECHNOLOGIA ANTI-PILLING, na cor AZUL MARINHO, em poliéster e 

viscose, com maior resistência as lavagens, atritos e maior durabilidade, 

retarda o aparecimento de bolinhas, tem excelente uniformidade e 

maior retenção de umidade, gola e manga com acabamentos em ribana 

de poliviscose da mesma cor e tratamento; costurada com linha de 

algodão/viscose em máquina overlock, com acabamento em máquina 

galoneira utilizando agulha ponta bola; dispondo brasão e identificação 

bordado na própria peça na parte frontal na altura do peito. Etiqueta da 

confecção e identificação contendo o nome da contratante, composição 

UNID 400  
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do tecido e do tamanho da peça. 

04 GORRO:  

I – ESPECIFICAÇÕES DO TECIDO DO GORRO PARA O GUARDA – 

Confeccionada em tecido em estampa de cor AZUL MARINHO fechado, 

padrão (referência) TECHNO RIP STOP PSP,  dispondo do seguinte: 

tratamento com FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR 30 e tratamento 

ANTIMICROBIAL, com característica de “bacteriostático” e “fungistático”; 

composição com 70% poliéster e 30% algodão; peso de 220 g/m2  (com 

variação de até 1g/m2 , para mais ou para menos); e capacidade de 

encolhimento não superior a 1%. 

II - ESPECIFICAÇÃO DO GORRO - Gorro profissional dispondo de brasão  

na parte frontal, bordado na própria peça, com  reforço em tripla 

camada, composto de esponja apropriada para forração gorro, forro 

importado e tecido, ambos prensado em alta pressão, acabamento e  

fechamento em viés em todas as extremidades, pala ondulada com 

formato acompanhando o formato da cabeça. Fechamento da costura 

em máquinas com uma e duas agulhas, pespontado duplo, máquina reta 

e fechamento manual. Etiqueta da confecção e identificação contendo o 

nome da contratante, composição do tecido e do tamanho da peça. 

Padrão GM.  

UNID 400   

05 LUVA PARA OMBRO:  

ESPECIFICAÇÕES: confeccionada em tecido de estampa de AZUL 

MARINHO, padrão (referência) TECHNO RIP STOP PSP, (conforme 

amostra) dispondo do seguinte: tratamento de PROTEÇÃO SOLAR FATOR 

30 e tratamento ANTIMICROBIAL, com característica de “bacteriostático” 

e “fungistático”; composição com 70% poliéster e 30% algodão; peso de 

220 g/m² (com variação de até 1g/m² , para mais ou para menos); e 

capacidade de encolhimento não superior a 1%, contendo na parte 

superior bordado o Brasão da Guarda Municipal e faixas verticais ou 

símbolo identificadores de graduação na cor amarelo ouro.    

PAR 400   

06 CINTO OPERACIONAL:  

ESPECIFICAÇÕES: na cor preta, com ponteira e fivela rolete com gravação 

em metal na cor preta, Com o Brasão da Instituição ou a denominação 

GCMA. 

UNID 400   

07 BIRIBA: 

ESPECIFICAÇÕES: Em tecido da mesma cor do uniforme com contorno e 

nome em linha amarela e fator RH em linha vermelha. 

UNID 200   

08 COTURNO TÁTICO: 
 
1. ESPECIFICAÇÕES: Coturno Tático confeccionado em couro semi-cromo 
na cor preta, de primeira qualidade hidrofugado, sem marcas, isenta de 

UNID 400   
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cortes, furos, cicatrizes, bem como sinais de parasitas, ou seja, 
carrapatos, bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, 
chifradas, marcas de fogo, etc.., com espessura mínima de 2,0 mm, cano 
e lingüeta em tecido plano náilon/poliamida (Cordura ou similar), forrado 
internamente em poliamida/poliester, fechamento em atacador e ziper, 
ilhoses, palmilha de montagem anti perfuração não metalica, palmilha de 
limpeza em látex e solado tri componente. 
2. DESCRICÃO 
2.1. CABEDAL, couro bovino de 1ª qualidade, curtida ao cromo, 
espessura mínima de 2,0 mm com acabamento liso HIDROFUGADO; 
Especificações: Cor e estampa /Cor preta, estampa lisa, Defeitos Isento 
de defeitos, Espessura Mínimo 2,0mm, Resistência à tração Mínimo 
15Mpa, Alongamento percentual Mínimo 40%, Ph pH min. 3,5 ; cifra dif. 
Máx. 0,7, Absorção de água Apos 60 minutos - Máximo 0,2g, Tempo de 
penetração de água Tempo mínimo de 60 minutos, Teor de graxa 3 a 8%, 
Óxido de cromo Mínimo de 3%, Permeabilidade ao vapor de água
 Mínimo 0,8mg/cm2h, Coeficiente de vapor de água Mínimo 
15mg/cm2. 
2.2 CANO; em tecido plano náilon/poliamida impermeável (cordura® 
ou similar), na cor preta. 
Especificações do tecido plano / náilon: Gramatura  332g/m2 ± 5%, 
Força de rasgamento  mínimo 90 N, Tempo de penetração de água 
 Tempo mínimo de 60 minutos, Absorção de água  Após 60 
minutos - máximo 0,2g, Permeabilidade ao vapor de água, Coeficiente de 
vapor de água mínimo 2,0 mg/cm2h mínimo 20 mg/cm2. 
2.3 FORRO DO CANO E DA LINGUETA, em 15% poliamida \ 85% 
poliéster, rápida dispersão da transpiração, acelerado transporte da 
umidade, completamente respirável, toque macio e confortável e 
superior resistência à abrasão, com os seguintes dados técnicos: 
Especificações do forro: Espessura 3,10 mm ± 5%, Gramatura - ASTM 
D3776  470g/m2 ± 5%, Resistência à abrasão - NBR ISO 20344 Seco 
25600 ciclos - sem danos                                                             Úmido 12800 
ciclos - sem danos, Força de rasgamento mínimo 175 N, Permeabilidade 
ao vapor de água, Coeficiente de vapor de água mínimo 2,0 mg/cm2h 
mínimo 20 mg/cm2. 
2.4 LINGUETA; em tecido plano náilon/poliamida impermeável 
(cordura® ou similar), deverá ser confeccionada no mesmo material do 
item 2.2 seguindo todas as especificações do mesmo. A altura da 
lingüeta deverá ser, no mínimo até a altura final do cano. 
2.5 BIQUEIRA; lâmina de resina termoplástica com adesivo 
termoreativável, reforçado com não tecido de poliéster, em um dos 
lados. 
2.6 CONTRAFORTE; material termoplástico, conformado 
termicamente, com espessura de 2,0 mm tipo rígido, resistente, 
revestido em couro pelo lado externo e internamente em não tecido de 
microfibra, absorvente, composto de poliamida, com as seguintes 
especificações: 
Especificações do forro do contra forte 
Espessura  1,30mm ±5% 
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Gramatura - ASTM D3776  300g/m2 ± 5% 
Resistência à abrasão - NBR ISO 20344 Seco 25600 ciclos - sem danos                                          
Úmido 12800 ciclos - sem danos 
2.7 PALMILHA DE MONTAGEM, palmilha à prova de perfuração 
confeccionada em 100% poliéster, impregnado e termoligado 
quimicamente com resina poliuretanica, dublada com adesivo 
termoplástico. A palmilha passa por tratamento com plasma que 
melhora a ligação e compacidade das partículas de cerâmica, que 
proporcionam um maior grau de dureza e resistência mecânica, física e 
química. Palmilha dublada em manta nãotecido na região externa do pé 
do usuário para maior adesão na montagem. 
Especificações da palmilha de montagem à prova de perfuração 
Espessura  3,20 a 3,50 mm 
Gramatura (g/m²) 3 250 a 3350  g/m² 
Resistência à perfuração Mínimo 1 150 N 
2.8 PALMILHA DE LIMPEZA, palmilha em látex, com sistema de 
absorção de impactos, respirável, antibacteriana, efeito memória, alta 
absorção e desorção de água, dublada em microfibra impregnada em 
poliuretano respirável. 
Especificações 
Dureza (Asker C)  25 ± 2% 
Densidade 0,39g/cm3 ± 2% 
Absorção e desorção de água (ISO – 20345) Absorção – 155 mg/cm2 ± 
10% após 30minutos 
Desorção – 98% após 24 horas 
2.9 ILHÓSES; ilhoses em número de 22 peças por pé, de Alumínio na 
cor preta com aproximadamente 10 mm de diâmetro externo. Nas 
laterais onde irão fixados os ilhoses haverá um recorte em V na 
horizontal na altura do 4 ilhós. 
2.10 ATACADOR; em poliéster na cor preta, com ponteiras em 
acetato, comprimida ou plastificada, com os seguintes dados técnicos: 
Especificações 
Comprimento 1,90 m ± 1cm 
Resistência à fricção 30 000 ciclos 
2.11 AVIAMENTOS; de 1ª qualidade, sendo que as costuras do reforço 
da gáspea, reforço frontal, partes dianteira e traseira do cano deverão 
ser feitas com linha 30, e as demais com linhas 40, ambas de náilon. As 
costuras devem ser reforçadas internamente com fita de reforço em 
náilon auto colante. 
2.12  SOLADO, Borracha legítima cor preta, em forma de unisola (sola 
e salto em peça única), antiderrapante, com canaleta para blaqueação 
lateral, tendo como base polímero especial e cargas minerais que 
confere boas propriedades de aderência, resiliencia e baixa deformação, 
boa resistência à ruptura, ao rasgo e às altas temperaturas. O mesmo 
deve seguir as seguintes especificações técnicas: 
Especificações 
Profundidade do antiderrapante mínimo 5mm 
Espessura da camada interna do solado mínimo 4mm 
Densidade 1,12 g/cm3 ± 2 g/cm3 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor deste contrato é de R$ XXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXX), irreajustável, estando inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como, custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
§1º: O objeto do contrato deverá ser entregue de acordo com o pedido da CONTRATADA, ao servidor 
devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social do Município de 
Ananindeua/PA. 
 
§2º: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor proporcional de acordo com a quantidade solicitada e 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura e/ou recibo. 
 
§3º: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da entrega da nota fiscal/fatura, 
recibo definitivo, devidamente atestado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa 
Social do Município de Ananindeua/PA. 
 
§4º: Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar, juntamente com a nota fiscal, a comprovação de que se 
encontra em dia com o Sistema de Seguridade Social, juntado a cópia de CND (Certidão Negativa de Débito – 
expedida pelo INSS) e do CRF (Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS – emitido pela CEF), sob 
pena de violação ao disposto no parágrafo terceiro do artigo 195, da Constituição Federal. 
 
§ 5º: Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

Abrasão Máximo 130mm3 
Dureza 60 ± 4 Shore A 
Resistência à flexão incisão inicial 2,02 ± 0,02mm - após 30.000 
flexões acréscimo máximo 4,00mm (fenda máxima até 6mm). 
2.13 SISTEMA DE MONTAGEM: Cabedal e solado, fixados pelo sistema 
blak; o calçado deverá ser 100% blaqueado nas laterais. 
2.14 ALTURA DO CANO; deverá ser medida de acordo com o item 
6.2.2 da norma ABNT NBR ISO 20344:2008 (onde a altura é a distancia 
vertical entre o ponto mais baixo da palmilha interna e o ponto mais alto 
do cabedal). 
Será de 220mm de altura para o número 40 , podendo aumentar ou 
diminuir proporcionalmente, conforme a numeração. 
2.15 Resistência a Separação do Solado do Cabedal 
Força de arranque do solado - Mínimo 500N 
3. EMBALAGEM 
Embalagem Individual: devera se embalada individualmente em caixa de 
papelão ondulado duplex 450grs. impressa em maquina flexografica 
monocolor. 
Embalagem Coletiva: Deverá ser acondicionadas com dez pares de 
coturno, em caixa de papelão ondulado, duplex 450grs, contendo a 
numeração dos calçados nela contidos e dados do fabricante. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária, conforme descrição abaixo, indicada ao corrente exercício. 
 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social do Município de Ananindeua/PA. 
Funcional Programática: xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Natureza da Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Sub-elemento: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Valor: R$xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
I - São obrigações da CONTRATANTE 
 
a) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto contratado, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências estabelecidas no contrato; 
b) Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela CONTRATADA e 
que se relacionem exclusiva e diretamente, com o objeto do contrato; 
c) Receber o objeto contratado, através do setor responsável por seu recebimento ou fiscalização; 
d) Notificar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto da presente 
contratação, tais, como, eventuais imperfeições afixando prazo para sua correção; 
e) Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA documentos que comprovem o correto pagamento de todos os 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais, e comerciais decorrentes da execução contratual, bem como 
todas as qualificações que ensejarem sua habilitação. 
 
II - São obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Entregar à CONTRATANTE o objeto licitado no local determinado pela CONTRATANTE, de acordo com as 
especificações técnicas e modelos aprovados;  
b) Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, o objeto fornecido que se apresentar em desacordo com as 
características e especificações exigidas; 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriguem a atender prontamente. 
d) Executar o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela 
CONTRATANTE; 
e) Garantir a qualidade do objeto contratado; 
f) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
g) Manter durante todo o período de vigência do contrato as condições que ensejaram a sua habilitação; 
h) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos necessários atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações dadas 
pela mesma, visando ao fiel cumprimento do contrato; 
i) Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la durante o prazo de vigência contratual. 
 
CLÁUSULA  SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

a) O prazo para a entrega é de até 15 (quinze) dias, após aprovação da amostra, a contar da data de 
assinatura do contrato administrativo e/ou recebimento da nota de empenho e da demanda, podendo ser 
prorrogado conforme especificações da lei nº. 8.666/93. 
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b) O prazo para entrega de uma amostra de cada peça dos uniformes e coturnos será de 04 (quatro) dias.  
c) O teste de qualidade da amostra será feito por funcionário especialmente designado pela SECRETARIA 

para efeito de verificação da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade do 
serviço. O produto não poderá apresentar desfiamento na superfície do tecido nem esgarçamento de 
costuras. Com acabamento de alta qualidade e excelente aspecto visual. 

d) A entrega será de acordo com a demanda. 
e) Os Materiais deverão ser entregues no setor administrativo da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa 

Social, com sede à Rua Cláudio Sanders, n°.1000, Bairro Centro, CEP: 67.030-325 Ananindeua – Pará, no 
horário de 08:00 às 13:00h, de 2ª a 6ª feira.  

f) Caso a data da entrega coincida com dia em que não haja expediente no Órgão, a mesma será feita 
obrigatoriamente no último dia útil antecedente. 

 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 
a) Os materiais a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões definidos 
pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se também as disposições 
da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
b) Os materiais deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações deste Termo. 
c) Os materiais ofertados na Proposta de Preços deverão ter especificações claras, completas e detalhadas, 
considerando-se dentre outras informações, embalagem, fabricante, origem (nacional ou estrangeira). 
d) Será verificada a equivalência dos materiais entregues, com as especificações contidas no Edital de 
licitação, sendo confrontadas também, com a Proposta de preços apresentada pela empresa vencedora. Não 
será aceito material divergente quanto à marca, modelo, ou especificação diversa da informada na Proposta de 
preço da empresa vencedora. 
e) Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento ou a 
utilização dos materiais nas finalidades administrativas institucionais, a CONTRATANTE, sustará os processos 
relativos a pagamentos em nome da contratada, enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deverá 
ocorrer no prazo estabelecido neste Termo. 
f) A empresa Contratada será responsável pelo transporte e entrega dos materiais, desde a sua origem ou 
local da embalagem até o endereço definido nesse termo, sem quaisquer complementos nos preços contratados 
ou pagamento adicional referente a frete. 
g) A empresa contratada será responsável pelo atendimento integral aos modelos, padrões e condições de 
fabricação e qualidade descritas no escopo desta solicitação. 
h) Não haverá sob hipótese alguma pagamento antecipado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a esta Municipalidade, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição. 
§1º: No que tange às multas, a contratada estará sujeita às penalidades abaixo discriminadas: 
a) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso em caso de mora no fornecimento do objeto 
contratado, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 10 % (dez por cento) do valor 
contratado; 
b) O atraso no fornecimento do objeto licitado até o limite máximo de 30 (trinta) dias, será considerado 
inexecução total; 
c) Multa diária pelo descumprimento de cláusula contratual de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) sobre o 
valor do Contrato, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor contratado. 
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§2º: As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras; 
§3º: A sanção estabelecida no inciso IV supra é de competência exclusiva da CONTRATANTE, sendo facultada a 
defesa do interessado no respectivo prazo no prazo de 10 (dez) dias de abertura de vistas, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 
§4º: O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente autorizado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: São motivos ensejadores da rescisão do presente contrato: 
I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas estipuladas neste contrato; 
II - a prática de qualquer ato que se considere incompatível com o objeto aqui contratado; 
III - a infração de qualquer disposição legal; 
IV - a má qualidade de materiais, serviços e de mão de obra empregados na fabricação do objeto contratado; 
V – a incidência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito do Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social, nos casos 
enumerados nos itens I a XII e XVII, do artigo 78, da Lei Federal nº. 8. 666/93. 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Secretária Municipal de Transporte e Trânsito. 
III - judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E SUA APLICAÇÃO: Ocorrendo a inexecução total ou parcial 
do contrato, a contratada estará sujeita às penalidades previstas com sua aplicação conforme segue: 
a) Verificada a infração, a CONTRATADA será comunicada do fato, devendo apresentar esclarecimentos em 48 
horas. O não atendimento ou a não aceitação dos esclarecimentos, implicará na imediata autuação da infração; 
b) As multas terão suas aplicações sob competência da CONTRATADA, com a observância dos seguintes 
critérios: 
b.1) Autuada a infração e notificada por escrito a CONTRATADA será aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que a mesma se manifeste como defesa prévia; 
b.2) A notificação será considerada sem efeito se for acatada a defesa prévia; 
b.3) Sendo julgada procedente a irregularidade, será aplicada a multa correspondente, que poderá ser 
descontada, a critério da CONTRATADA no primeiro pagamento que seguir à aplicação. 
b.4) Na ocorrência de qualquer das irregularidades descritas, nas alíneas anteriores, a CONTRATADA será 
também advertida por escrito, ficando desde logo eliminado da medição os serviços não realizados ou realizados 
de forma errônea ou incompleta, devidamente especificados no documento de advertência. 
c) As multas são independentes e autônomas e a aplicação de uma não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras por parte da contratante, podendo ser descontadas do pagamento devido ou cobradas 
administrativamente ou judicialmente. 
d) O contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer de interpelação judicial, sem 
qualquer ônus à CONTRATANTE, quando: 
d.1) A empresa CONTRATADA falir, entrar em dissolução ou liquidação. 
d.2) Transferir no todo ou parte, as obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá transferir o 
presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o 
expresso consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO CERTAME LICITATÓRIO: 
O presente instrumento é vinculado ao Processo Administrativo nº.019/2017-SESDS/PMA, que acolheu o 
procedimento licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FUNDAMENTAÇÃO APLICÁVEL: Este instrumento é regido pelas cláusulas e 
condições aqui previstas, bem como pelas disposições contidas no processo administrativo decorrente da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal pertinente que regulamentou o pregão no Município de 
Ananindeua, Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, e subsidiariamente, pelos princípios de direito público e, 
ainda, no que couber pelos dispositivos de direito privado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 
 
I – A CONTRATADA, na vigência do contrato, assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, 
isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo; 
 
II – A CONTRATANTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do 
objeto contratado, mediante o pagamento único e exclusivo da parte já executada; 
 
III - A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer bem ou serviço que não atendam as 
especificações, ou seja, considerados inadequados pela fiscalização; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES: O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o 
disposto no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS - As dúvidas que surgirem na execução deste ajuste serão 
dirimidas através de entendimento entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA; 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO - O presente contrato será publicado, na forma de extrato, no 
Diário Oficial do Município. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Justiça Comum da Comarca de Ananindeua, no estado do 
Pará, para dirimir quaisquer dúvidas existentes do entendimento deste instrumento, ou, para exigir o seu 
cumprimento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito. 

Ananindeua-PA,        de           de    . 
 

MARCO ANTONIO SOUZA MACHADO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

SESDS/PMA 
  

EMPRESA XXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 
Testemunha: 
Nome: ..................................................... 
RG:.......................................................... 
CPF/MF:................................................. 
 
Testemunha: 
Nome: ..................................................... 
RG:..........................................................CPF/MF:................................................. 
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